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CONTRATO

Lei n214.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administratívo n° 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO N2 454/2025
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

454/2025, QUE FAZEM ENTRE SI .A ;

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR-INTERMÉDIO DO .(A),

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EIRINEU GIL ARRUDA COELHO.

V

.Lj*

:?

' Q^UNIGÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

loitaleza idos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

düade, iriscritò no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada'pela

Secretaria .Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n-

' \ 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.^. GISELLE

LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF 624.343.733-72 e RG 479521956

SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n^ 234, Bairro Centro, CE?:

- ■ 65B05-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE; e a

IRINEU GIL ARRUDA COELHO, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o

■ V

ns
empresa

02.483.886/0001-05, sediada na Rua Rui Barbosa, N^ 67, Centro, Fortaleza dos Nogueiras

-'■MA, CEP 65.805-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por

Iriheu Gil Arruda Coelho, portador da carteira de identidade n° 848974 SSP/MA e CPF

257.467.233-04, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nós autos, tendo em vista o que consta no Processo n- 00.115/2025 e em observância às

; tl^posições da Lei n^ 14.133, de l^ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

c^tpbrar o.presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nR 045/2025,

-• mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Í.V

ii '

SÉWÃUM!FPRlMElRA-OBTETOfal£^2ffe!n
.V-

i;i. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento

dluténSíliôs domésticos pára atender as necessidades da Secretaria Municipal dé Édücãç

Suãs unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.’

lS^‘. Objeto da contratação:
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e
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QTD V.in!^y. TOTAL 1^7
35

;.: Stem ESPECIFICAÇÃO MARCA UND

Terraplast UNBacia de Plástico Resistente 16 Lts1

R$^
30Terraplast UNBacia de Plástico Resistente 35 lts•■í? 1.115,1037,17

R$f.

15knauf UNCaixa de isopor capacidade 150 L3 3.142,95Z09,53

R$ -•

1.401,75'■
15knauf UNCaixa de isopor capacidade 50 L,4

?3ASi.

R$ 589,3212knauf UNCaixa de isopor capacidade 37 L-■

19,11

R$u
15poliplast UNCaixa témica 30 Lts'6 1.216,2031,08

R$-1$Caixa Organizadora de plástico c/ tampa
20 L

35UNpratic:7 11,40 1.449,00 .
:Í\

R$ .Caixa Organizadora de plástico c/ tampa
e trava 50L • - - ■

30UNpratic.8 31,15 rr-2^34;50' >
rí

Caixa Plástica para hortifruti

52L[vazada, para armazenamento e
transporte de carnes e pescadol.

li*.
R$ 893>1612UNelestobor

74,43
4 ,

‘

Colher de Plástico com cabo em
R$ 183,324gadan CXtipoadtivopolipropileno

reficâpíescolarl. Cx c/ 12 unidade.

-10 e 15,83 .HI-'ri

R$,
1Ó7,75’ '10:Í93.75

Colher Descartável para Sobremesa
pácQté c/ 50 ünd, 13cm.'CX c/ lOOpct.

'VK*

25Stra nplast CX1-1 * - k

(•w

:i$ R$

34,77 1.564,65
papel toalhaDispénsador de

320x270xl34mm
45velox UN:.a:2

R$ “

3.406,60

3$ ■ ■■

120,33
Embalagem plástica para bolo G60M
redonda - 2,2kg. CX c/50 unid. GRANDE.

20CXgalvanotec13
■

R$Embalagem plástica para bolo G56M
redonda -l,7kg, CX c/40 unid. MÉDIA.

- ‘ tiíí- .
20CXgalvanotec 309,42 ■ 6.188,40 •/

R$Embalagem plástica para bolo G50M,
redonda - l,5kg. Cx c/40 unid. PEQENA.

Embalagem plástica para bolo G32M,
redonda - 0,75kg. Cx c/80 unid. MINI.

20CXgalvanotec^15 209,14 1.182,80 '

R$
• .Lv 20CXgalvanotec16 162,75 3.255^00,:
r.Cl

Faca inox para açougueiro cabo branco 8
15cm

R$^00,455UNwestern17 10,09

3$.Faç^-.inox para açougueiro cabo branco
10"' Í5cm

■h'R$2Í0;60-5UNwestern18 12,12

‘R$t.r

Garfos descartáveis para refeição, branca,
Pacote c/ SOunidades. CX c/ 10 pcts.

25Pra festa CX19 188.60 1.715,00 •
K

R$
Isqueiro de longa duração,carteia com 12
und. •

30UNbic20 2.005,5036,85

R$
R$‘243,9517UNJarra de plástico 2 L uz^21 14,35

R$
R$ 267.0717UN22 Jarra de plástico 4 L uz

15,71 .

•K

•
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[1$

R$ 458,9»25UNKeFLima KF com Cabo23
18,32

Marmitex de isopor c/ três divisórias
fíbraform, branca, retangular(capaci
1,1L1 cx c/100 und.

R$ R$

293,65 B.809,50
ultratherm CX 3024

R$Marmitex de isopor redonda fíbraform,
brancafcapaci. 1,1L1 cx c/100 und.

40ultratherm CX25
279,65 11.186,00

Marmitex de Aluminio Redondo c/
fechamento manual cx c/100 unid

R$950,2515CXthermopra"26
53,35

7Medidor - Conjunto de medidores tipo
colher, inox 4 peças

R$ 122,50UNfrigopro■27
L7,50 *r

Papel' Filme dé PVC 28x30m
transparente. •

Papel alumíno 0,30x75 rolo, cx com 12
unid. .

70 R$ 8,05 R$. 563,50UNwyda28
■ii '

R$
wyda CX 829 145,95 1.167,60

Pote ‘ de plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 250ml, pct
cora 25 Unid.CCOTA RESERVADA ME, EPF
e/MEIl

R$1$
12CXRio plastic30 7.3l5,92509,66

SsSacos plásticos transparentes / 20x30cm
- p/ 2kg - pct c/ Í90 unid.

lí'*!, •
R$.294iOÓ'^8PCT31 36,75embalagens

i/

1$SsSacos plásticos transparentes - 25x35cm
- p/3kgr pct. c/ 190 unid.

R$ 367,5010PCT32
36,75embalagens

SsSaçòs plásticos transparentes - 30x40cm
- p/5kg - pct. c/ 120 unid.

R$ 735;00 .
V

20PCT33 36,75embalagens

básicaplásticosSacos

transparentes - 50x80cm. Pacote c/
SOunid.

cesta t/.

R$ •V*' >Ss '■i.4.
' 'í

40PCT34 1.228,00.105,70
• •«

embalagenst.

'X;.i
V '

Valor Total R$91.012,34
I ,

1:3. Vineülam esta contratação, independentemente de transcrição:

1:3.1.' O Termo de Referência;

1.3.2." O Edital da Licitação;

1.3.3. - A Proposta do contratado; ,
i.3.4.-, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

u

'K

J' 'fjj.
/-Vi:":

'VI

Kir,

•M

^lgl^USÜtÈA-SEGUNDA^VIGENCIA?ERRORROGAÇAC)i
ii
rt

O prazo de vigência da contratação é de 12 [doze] meses contados a partir da data

da àssinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,,dfi.,,
zcfei. •

2.:!
•iS»

A prorrogação de cjue trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

co):npetenté;dê que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminisftaçãp,;. 1

. permitida a negociação com o contratado.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2^2'

2i3.
■ ■>.

aditivo.

:í,;í ->■

'I
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. ■ sf '■ ^
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0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido'j^^alizado
nãs sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar\c5m poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

i»
I
'r

• k:

2:5 m

'•r

-MÒDEbMPÉ EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRAMUS
n

CLAUSÜLA TERCEIRAm
9^TV:Vrie!XVim

3Í1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

■ oS''prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

- no'lTermo de Referência, anexo a este Contrato.

CCÁÜSÜLÁ^ÜARTA-SUBGQNTRA^AQéÉá^

C5 •

Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

Gi^USUIJiaQÜINTA-rPRECOlBMMzZS

i-'4^1.

1

, m ■ 'iv'. "

..ví.

Ovalòrtotál da contratação é de R$ 91.012,34 (noventa e um mil, doze"reais è trinta5^I

\

é quatro centavos).

-V ,5^2. ..No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire^ ,

- dqçdrrentés da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

- ^bálHistás, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

y séguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

í' rv

sociais.

f

2

‘ V

O iprazo para -pagamento .ao contratado e demais condições a ele referentes

eriçontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

^ . jv,

r.f Âff«!i^SEtfMÃ - REAlUSTEfárt 92,:;yi

.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

■ çqntado da data do orçamento estimado.
iMi. ■ Após.o interregno de um.ano, e independentemente de pedido do contratadpj-íps-

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

òütro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

li.
v;

•I

•> * 1 l

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano

cp;ntado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de átrasò ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 0 contratante

pagará ao contratado a importância calcülada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo sèja(m] divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

sera

A

.y..-
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Nas aferições finais, o[s) índice(s) utilizado(s] para reajuW^j será[ão),
. obrigatoriamente, o(s] definitivo(s].

■ ■ 7;6. Caso o(s] índiceCs] estabelecidoCs) para reajustamento venha(m] a ser ektmto^sjõu
deiqualquer forma não possa(m) mais ser utilizadoCs), será(ão) adotado[s3, em substituição:

dfá) que vier[em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7-7.

’> ‘

7.5.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

/ aditivo.

0 reajuste será realizado por apostilamento.

^^MsuiAldíUvAí- obrigIcoMSocontrat^tíe fart

7.8 f'

:>•

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

cóm 0 contrato e seus anexos; . _.

Récèber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

Notificar ò Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

■' liptbbjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou éin

8.1.

8.2

8:3.
i;

8;4

0rié, às süas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga_ções

p^ò.Çqntratedo; . .
. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

ipçbntroversa.da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, ,

8.5

'•rf.’

Gphformep:art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, ■

rtd'prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

i, 8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

. 8.9. i :Gientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

■ áâòção das^medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

/•

8.7.

• i 4

i.

Q.W.

reiacionadás: à execução
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boá execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da date do

protocolç do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, porJguaj ..
período. vJ

■. 841. Responder eventuais pedidos de reestebelecimento do equilíbrio econômico-

: - financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

842. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. ^

" Comunicar 0 Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

'•M
iív’ ^

-t ;

t

8;J3
Contratante, no caso do art. 93. ^2-, da Lei n- 14.133. de 20_21.

c--.' •

7. ;a'

!.

-VÓS
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem conm por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

.. empregados, prepostos ou subordinados.

.S
s

\o
—I

--^u jrumjrn. iifi ~i JJ - I IIIII ll■ll_..l I -~|

gi^FCLAU^LANONA?-:!OBRIGACÔESDÕCÒNfRAtÃI)Ofárt:792.XIV.^I^-XVin

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

- anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Respónsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

igo de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990);
Comunicar ao contratante, nd prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

. 9.1.

I. «1•t

' ^íí-'
i.

9j3

: - previsto, com a devida comprovação;

9®. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato dü

autoridade superior [art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarècimenfó

t" oMnfbtmação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, ^

difeitos ò'uIncorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ,de

acbrdo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078. de 1990), bem como por todo

^■I;.qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

rpgponsabilidáde a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual P^lo

Gqnfratanté; que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

é^i'da no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

B Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

'■ linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do ' .

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133, ,dg ^ ,
> 2021:

-V-t:--íK, >. -
' «í.-! V

9;S

l

::

reduzindo essa
I V •

1

Respònsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas^pelo

qqntrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
transfere a

íUfc'-'-

9.8.

dépiâís previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

. responsabilidade ao Contratante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

oeprrência^anormal ou acidente quê se verifique no local dos serviços. i.,, , .v

: 9Íi4a Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estejq

s^ndo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

9,9.
A S.s*; ^

1 -

‘' oüibens de terceiros,
t'

Manter.durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com,as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

" - a;.

I

r *

. :ít ■■
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva d&^rgos
da Previdência Social o

9.12.

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

' 9.Í'3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

• (ait. 116. parágrafo únicoh

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

u

•I»-

C.

* t*»

dp'contrato;

9,'Í5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

V (quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes ,de fatores

^ fu^ros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

’■ - ajè^ni dos eventos arrolados no art 124. II. d. da Lei n- 14.133. de 2021;

í ■ 9iÍ6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual-ou

municipal, as normas de segurança do Contratante; , ,

'i

igcMOsmaiDÉeiMA- garaímtiath; execucão fárta92:xin

Não haverá exigência de garantia contratual da execução1d;1
■c>.'

i.

^^^^ÜSÜI^DÉClM PIUMEIRASlNFRACOES E SANCgj^ADMINISgáMl^C^ , ^
». j,-

«f:.

•r ..

11^0. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 2021, o contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato; ■

,b3 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis^açãg

ou ao_funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c] der. causa à inexecução total do contrato; - •
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e] apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

^ a®;- f)'-praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g} comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer namreza; _ .

h] praticar àto lesivo preidsto no art. 5- da Lei n“'12.846, de 1- de agosto de 2013." -

ífíi; Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

^ seguintes sanções:
■ '7* i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, ^2-, da
Lei 14.133. de 2021h

iij Impedimento de licitar e contratar, quanclo praticadas as condutas descritas iras.

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart. 156. g 4^. da Lei n^ 14.133, de ^

C'''

que:
/•

JC:- '
V.

. í; I
,j-j

;c

} i

•)

l
h-

>
si:

4 %

k

\

M-yH:*
} f!v

ij'

.C

f
íí

' I'
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O

'á: .. ^ 931
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quand^Lgjpticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", 'T, "g” e “h" do subitem acima dest

d", que justifiquem a imposição de penalidkc^ mais grave

CNPJ 06.080.394/0001-11

\ {

ijitrato/bèm
como nas alíneas "b", “c" e

fart. 156.55^. da Lei n^ 14.133. de 20211

n
\

iv) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da

parcela inadimplida, até 0 limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

deatraso injustificado, até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021. ■■

li.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a ■

ó^ngação-de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9-, da Lel.-h.:-..

1&33. de 20211 . .
11.3. todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuíativamente

cqi^ a,multa (art. 156. S7-. da Lei n- 14.133. de 202_11.
; lí/3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 202_1)

11.4. Se.a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
Contratado, além da perda^desse

:

's..

.1 I

.y -K
1 a.

X:

7

'r-v
-

*.

çág3iii6nto:'eventualmente devido pelo Contratante ao

i^gípr, a diferença será descontada da garantia prestada pu será cobrada judicialmentç,(â^.
fSfi. SRg.da I.ei n^ 14.133. de 20211.

Ili5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

à^^mihistrativamenté no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentp ■

V

77^1

dá comunicação enviada pela autoridade competente.

• 1-Í>6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseg^e.o

cpntraditónp e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 0 procedimento pre^sto iip

14-.133. de 2021. para as penalidades -de '

1

•i i,'-.

- çáípút e parágrafos do art. 158 da Lei n
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

considerados [art. 156. ^l-, da_Lei n° 14.133, de

O

1

llj.7. Na aplicação das sanções serão

: 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

á) os danos que dela provierem para 0 Contratante;
e) a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle. : i..

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 202X ou em

•f

Ü1V4
, • 1

J'>.S
O

^ &8.

oiíbas leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

: r G(^o atos Içsivos na Lei n- 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente„^c^^

•-

•r-

i.í'.'

r'

.r: A * i'
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente delidos
referida Lei fart. 159). Vp'
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre qu^.

/W-
'A

V? i
m

• utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos a

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os" efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

, empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Cointratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n° 14.133,_de 20211

iâítÓ., ó Córitratànte deverá, nò prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data

dè àplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

■ Suspensas [Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no âmbito

' dn_:Pndfir Executivo Federal. [Alt. 161. da Lei n- Í4.133. de 20211 _
1^11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade-para

. licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133/2_1^^
:/ Òs’débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes, .de . .

níulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

í compensados, total ou parcialmente, com os
decorrentes .deste mesmo contrato ou l

possua com o mesmo órgão ora contratante, na
ns.2fi. de 13 de abril de 2022.

seus

>v

t

-.t
?1'

•J.-t

créditos devidos pelo referido órgão

de outros contratos administrativos que o contratado , ^

forma da Instrução Normativa SÈGES/MÉ

nr I
11

n

CtAlisULA DESSa^GUNDA^ DAEXTINCÃO COFtRATUAL fart
v

sKláu
t.' 1

^ivt .1

0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

què isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
" 12l2; Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

: r rradéquaçãò do cronograma fixado para o contrato. . . -■

iÉ3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa dp

(?ontfatad’o:

c

12:1:

i

I j ,

A*

■ a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas'sanções

administrativas; e .

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará às

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

■ O Góntrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas/ ou

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigq 137.dp Lei p-,

ífe33/2l.'bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

■ 12í4.1. Np*=t^ Viipntpsft^ ap1iram-se também os artigos 138 e 13_9 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Am

c.I

r-

12^.

antes

‘•C

■

■J

; íi»
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1215. Otermodeextinção, sempre que possível, será precedido: v,

' 12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpiídos;—-
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

,, 12.5.1.3. Indenizações e multas.

. 12.6. A extinção do contrato não configura óbice para 0 reconhecimento do desequilíbrio

ecpnômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 2021)^

-1- Í2í7- 0 éóntrato. poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

■' n^tüVéza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, -

= çópipanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arL ^

Í4;inciso IV, da Lei n.-14.133, de 2021].

)■'

s

CLÁÜSÜÍADECiMÁ TERCEIRA-DOTACÃ^^
í-a:

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos‘consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

I discriminada:
^ ■ IPREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASÓRGÃO ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE

Z-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAI^
> UNIDADE -

: , PROJETO /ATIVIDADE

' NÃTÜREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO - SEMED

PRpJETO /ATIVIDADE
5 !’.■ ’ (

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTILPROJETO /ATIVIDADE > *

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, OfiGAQ
FUNDEBÚNÍDADE

2-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTÃL
• FUNDEB

PROJETO /ATIVIDADE.
.'V

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEBPROJETO /ATIVIDADE
3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

Í3/2Í ■ A dÓtação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada, ápôs

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

&diante apostilamento. ' ;'

••

•H
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. iSá CLAUSULAl5EãMA^UARTA4DOS CASòkÓMlSSdSiart. 92.nf{

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidí»

^ 14-.133.de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, sefeuodo'

I4;i.

ná Léi n

as -disposições contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DEGIMA QUITA - ALTERAÇÕESm
y'!Í

1 15;1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

. seguintes da Léi n- 14.133. de 2021.

^ Í5;2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do

T

’ ou.supressoes que se

valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termoISiS

àáitiyo;' submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo-nos-

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a .

:

j..-t

i.
casos

fdiroalizàção do aditivo deverá òcórrér no prazo máximo de 1 [um) mês [aii: 132 dá Lei h-

I^à33ide2021).
' 1Í5;4. ■Registros qüe não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados, por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei h°

4;i33.de2m. • w

■

; . *

1

SCpgaMA SEXTA- RCTBEÍCAÇAQmmmmE ••' V"

‘ . líêl; Incumbirá ao contratante divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202:1. bem ■_

I .

Contratações’Públicas [PNCP), na

como nò respectivo sítio oficial do Município na Internet.
1

iADE6IMAiSÉTlMA}riEORQrfart;92y$lgl

. i

Í7Í1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que

puderem ser compostos .pela
• -

dg^pirerem da execução deste Termo de Contrato que não

■ ■ eOndliaçãn.-íConforme art. 92, §1-, da Lei n- 14.133/21.

-

:adõs>íogueiras/MA, 29 de dezembro de 2025.Fort;
ij

'X.. • O

:
1

rcv IRA DOS SANTOSGISELLEirf

SecretáriàiCÍunitóal de Educação

Decret^^ 006/2025
Órgão Gerenciador

• :

?>
V

,s

ui ; V

:

-^■1.

’ r-:. :,Ç:t.í-' --íi.':;
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Ám4- 7*7

ÍRINEU GIL ARRUDA COELHO

CNPJ ns 02.483.886/0001-05
Empresa Contratada

Irineu Gil Arruda Coelho

CPFn9 257.467.233-04

Representante Legal da Empresa

i'

,v,

V

TESTEMUNHAS:

iií-. 4
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RESULTANTE DÓ PREGÃO ELETRÔNICO W 045/2025. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Assistência Social e a empresa IRINEU GIL ARRUDA

COELHO, inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o n» 02.483.886/0001-05.
DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

utensflios domésticos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assínatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
srgZõ

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identífícadon 995ca48aaacb7S814a8c8fl9452c617

1025.EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONT

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNI
m

S04S

##AT0 DE CONTRATO JÂ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZÍA^DpS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DC^-CÒ^TRATO NB 455/2p5.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNIC^B 045/2025. PAfl^!
Município de Fortaleza dos Nogueiras/M/^aJravés,,dâ..Sfiaèt^ia
Municipal de Saúde e a empresa IRINEU GIL ARRUDA CO^HO,
Inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o n» 02.48378

O

=UNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

=UNDO MUNIOPAL DE ASSISTgNCtA SOPALJWIOAPg

>aO]ETO/*TWlDJU)e i<53 • HAKJTtNCtO D»S ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTtNQA SPOAl.

DA M5W5A i.3.90.30.00.00 • Matertel fte Cofiama

>«OJETO/ATIWO*Dg ;<I54- HAWIÍTEWÇAO DOS CONSELHOS TUTtLAR E OlfTBOS

«ATUitEZA OA DE5FES* Íi.m.30.00.00 • HaisUI U Consumo
«ROJETO/ATIVmADe WB- HAMinTOCAa DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB • SCFV-CHAS^QUIPE VOlAtfTE

NATUREZA OA DESPESA 3:190.30.00.00 • Hatartai de Ccnsumo

>RO]Ero/A11VlDADE rÕ56 • MANUTENÇAO DOS SERVIOS DE PROTEÇAO SPOAL ESPECIAL
NATUREZA PA DESPESA 13^30,OO.OQi. HattfUl de Ccnsumo . .

=05. DO

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

utensílios domésticos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades administrathms..
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro dè-ioís/ pRAZO DEaflCTETO/ATIVIDADE - MAIJUTIMCAO PROGRAMA CRIAUÇA FEUZ

NATUREZA DA DESPESA 1.180.30.00.00 ■ HateHal de Consumo

aROlETO /ATIVIDAOE M1S5 • MAWUTÊHCAO PO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPÃã
'UTUREZA DA DESPESA >3.9030.00.00 • Material de Consumo

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á nj data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses. ’
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . . ..VALOR: R$ 49.113,95,39 (quarenta e nove mil, cento e treze

reais e noventa! e cinco centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo

045/2.025,;e,re^i£>se pelas disposições expressas na Lei 14.133 e

5 alt^'^'õe$J;{}õ5terÍores^é.pelos preceitos de direito público. A
,.. jposta de prê^çbs apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURASí.^enata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira
(Contratanté) e''lHnêu' Gil Arruda Coelho (Contratada).

SHOAO =UNDQ MUMOPAL OE SAUDE ■ FORTALEZA DOS NOCUEIRAS .

ãl a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico ns
JMIDADE =UNOO MUNIOPAL DE SAUDE - FHS * ,.v T; •*

1.041 • MAHUTENCÁO DA DEC. DE SAUDE - SEMU5PROJETO /ATIVIDADE ..

A.*
UATUREZA DA

DESPESA
13.90.30.00.00 - Material de Consumo

14)73 • HAWlfTENCAO DO ATENDWEHTO BAStCO. «PAB; AC5; PSP, NASF, PB, 59 OlJIHOSl

>.3.90.30.00.00-Material da consumo •

ORGAÕ
JWIDADE

74)43 - CEWTRO OE ATENÇAQ PSICOSSOCIAL-CAPSPROIETO /ATIVIOADE

NATUREZA DA

DESPESA
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

74>43- MANUTENÇÃO^ PROGRAMA DE VlglLÃKCIA EM SAÚDE
3.3.90.30.00.00-Material da Consumo-

24)74 ■ MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ÃlÍÃ EMEDIAOTMFUXIDAOE E '

■SPEOAUZADA " * • -

3RGAO

JNIDADE

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identífícadon b47da4b496aed94cfea83c7073513f45

PROJETO /ATTVTOASE

3.3.90.30,00.00- Material de ConsumoJNIDADE

. VALOR: R$ 55.044,91 (cinquenta e cinco mil, quarenta e ^ua^ :
reais e noventa e um centavos). BASE LEGAUsEste contVàt^éém:' ^

como amparo legal a licitação na modalidade Pregão. EÍGtrô'nlço'nB ^
045/2025, e rege-se peías disposições expfèssV5.^;nalèi nB 14,133. e .

suas alterações posteriores e pelos preceitos de'direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa Lima (Contratante) e Irineu

Gil Arruda Coelho (Contratada).

-t J

EXTRÀfÔljÈ CONTRATOjRESENHA DO CONTRATO NB 454/2025.^
RETÜLTÁf^ DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025.

- i.

##ATO DÊ CONTATO .
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 454/2025.

RESULTANTE P&PRÈGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025. PARTES:
MunlcfplóVde Fortaíezá dos-Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipatdé;

inscritoíãj nò;;|CNPJ/MF sob-o hs 02.483.886/0001-05. DO

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

insílios’do'ii^éstlcps, para atender as necessidades da

cretaria Municipal cie Educação e suas unidades

adminís^tívas7;bATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contrato inicíar-se-á na data de sua

.1

r

Publicado pon JACiP^Çl^^^^ASSmmpjNpf-^^^i
Código identífícadon àb4efce9cÍ^fèc7èe3'9è0c98ãdsÍ4fj57“^^ l?

âo e a empresa IRINEU GIL ARRUDA COELHO,

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 456/2Ò25.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025.

•»v

##ATO DE CONTRATO -

PREFEfTURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS fíOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 456/20257
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICÒ'r|9'^45/2b25. PÀRTÊS:
Município de Fortaleza dos Noguelras/MA. atray^’da-Secrétaria

’ Municipal de Administração PlanèJáméhtó'é‘Finanças e a empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA’, inscrita no ÇNPJ nB

41.699.317/0001-45. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornecimento de utensílios domésticos/, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal-detAdminrstrBçâo

Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.

. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro .de. 2025.-PRAZO^DE .'

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na'dèta‘'de'sua ãsái'nattira'è

vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

assinatura e vjgorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO OR^ÂMENtÁRlAV^
3RGAO >aEfetTURA DÉ FORTAl£2A DOS NOGUEIRAS

ÍECRETWUA MUNIOPAL 06 EDUOcXÕ - SEME0/M~D£
PftOlETO /ATIVtOJUIt 34)30-HANUTEHCAOEFUNQONAMEfflt)DO ENSINO FUNDAMENTAL

NATUREZA PA DESPES4 3.9Ja.3ft00.0Q - Material de Consumo

>R01ETP/ATIVIDADE 74)33 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEWED

mu°Fy« DA DESPESA 13.90.30.00.01} - Material <le Consumo

»ROjETO /ATIWDADE 77o34-MANUTENÇÃO QAEDUCAÇAQ INFANTIL
<ATU44?« DA DESPESA 13.B0.30.00.00-Hateriaí de Consumo

JNIDADE

ORGÃO llWDES.roflTALgA DOS NOGUEIRAS

FUNDESUNIDADE

PROJETO/ATIVIDADE ■ 7-t30-MAWUTENÇAO E FUNGONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAlTfunDEB
NATUREZA DA OCSKS4 Í3Í0.30.0aOO- da Consumo -
PROJETO/ATIWDADé- " i-131 - HAHIJTENcXo OA ÊPUCAçlb ÍNFÃNTIL ■ FUNDEO

NATUREZA DA DSSRESA 3Ji90.30.00.0G - UatEfitl de ConSUmo
ri-.

VALORíí^R$;9li0^2^34 (noventa e um mll, doze reais e trinta e

quatro çentayí»). BASE LEGAL: Este coritrato tem como amparo

legal a licitaçâq(ná modalidade Pregão Eletrônico nB 045/2025, e

rege-se pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e suas alterações

posteríoreste pelos preceitoside direito público. A proposta de preços

apre5entada'.pá55a‘ a Integrar este contrato ASSINATURAS: Glselle

Lima Nogueira'dos Santos (Contratante) e Irineu Gil Arruda

Coelho (Contratádà). .

3RGAO PREFEITURA DE fORTAl F?* DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA HUNIQPAL DE CULTURA E TURISMO

7-066 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, CMCOS E COMEMORATIVOS E

3EUGI050S

JNIDACE

90JETO/ATIVIDADE

}.3,9a30,0MM ♦ Materi»! de ConsumoNATUREZA OA DESPESA

3RGÃQ PREFEITURA DE FORT^ P74 DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA HUNiaP/U.DE ADHIN., PLANEJ.E FINANÇAS • SEHAPF

74)09 - MANÜhNÇAO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SEMAPF

JNIDADE

PROJETO/ATIVIDADE

13,90,30,00.00-Material da Consumo • 'NATUREZA DA DESPESA•1 '

4
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PREFEITURA y

DOS NOGUEIRAS
TRAeCAl.HO EffCMOVMÇAO

Estado do Maranhão

PREFÈITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA

CNPJ 06.080.394/0001-11

,VJj i

DECRETO h." 331/2025, de 29 de dezembro de 2025.
-.0

I

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de..suas,.atribuiçÕes,,,

legaisíh*'coni{itucionais,-

RESOLVE:

.Ui

'V
- i’ * .

:íi.

Art. l.°r

,DE CARVALHO Í:€(?OKDmD,UC DE SUPORTE E REDE ESCOLAR- Lotada ná

..lara FISCAL DOS : CONTRATOS n.° 450; 454; 458 e 462/2025 - Contratação-dé /èmprésa^^pá^^
íS&íSlÉi^liè'Educação;-':-

i ^t

fornecimento de,.utèrisíiios,domésticos para .atender as necessidades da Secretaria MunicipaLde .Educação
suas unidades administrativas..

, e

'í •

)■■ .

• 2.®.-|Esfa .póíitária entra ém vigòf .nà dáta dè suá.publicação, reypgaí^^^as^sposiçõ^ em >

6-CO]
)

l

■

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
r;
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Fortaleza dos Noguèiras - MA; 29/12/2025
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